
 
 
 
 
 
 

 
DIRETORIA DE ENSINO-REGIÃO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA 

Rua Antônio Erisvaldo da Silva,597, Vila Vasconcelos, Mirante do Paranapanema-SP 
E-MAIL: dempanpe@educacao.sp.gov.br - SITE - http://demparanapanema.educacao.sp.gov.br 

 

Mirante do Paranapanema, 12 de maio de 2025. 

 

Circular Nº421/2025-NPE 

Assunto: Educação profissional – Orientação técnica sobre o processo de expansão 

da Educação Profissional Paulista 2026 

 

Sr.(a) Supervisor de Ensino 

Sr.(a) Diretor(a) de Escola 

Sr.(a) Vice-Diretor de Escola 

Sr.(a) Coordenadores de Gestão Pedagógica 

 

        A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, retransmite 

o COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO SUBSECRETARIA/COPED – 2025 – Nº105, 

veiculado através do Boletim Semanal Subsecretaria Nº18 de 9 de maio de 2025. 

Prezados (as), 

 

Estamos vivendo um momento estratégico e promissor para a expansão da 

Educação Profissional no Estado de São Paulo. O fortalecimento do Itinerário de 

Formação Técnica e Profissional (IFTP) nas escolas da rede pública estadual tem 

sido prioridade da Secretaria da Educação, alinhando-se aos compromissos 

estabelecidos no Plano Nacional de Educação e às necessidades concretas do 

mundo do trabalho. 

OBJETIVOS DESTA ORIENTAÇÃO TÉCNICA: 

 

Esta orientação técnica tem como objetivo assegurar a continuidade do processo 

de implantação e consolidação dos cursos técnicos no âmbito do Programa de 

Educação Profissional Paulista, ampliando o acesso de jovens ao Ensino Médio 

articulado à formação técnica. 



A expansão da Educação Profissional configura-se como um projeto estratégico 

do Estado de São Paulo, que busca: 

• Ampliar a oferta de cursos técnicos, considerando a vocação dos 

territórios e a demanda do setor produtivo; 

• Fortalecer o Itinerário de Formação Técnica e Profissional (IFTP) como 

eixo estruturante do Novo Ensino Médio na rede estadual; 

• Promover a escuta qualificada dos estudantes, valorizando sua 

participação ativa na definição dos percursos formativos; 

• Organizar de forma eficiente o processo de matrícula e atribuição, 

garantindo a implementação qualificada dos cursos. 

 

 
ETAPAS DO PROCESSO DE EXPANSÃO: 

 
1. Planejamento da Rede: 

 

Análise do Painel Econômico (desenvolvido pela CEPRO) e dados da CITEM para 

identificar oportunidades e necessidades locais. 

2. Manifestação de Interesse das Diretorias de Ensino: 

 

Levantamento das demandas e possibilidades de oferta com base na infraestrutura 

e vocações regionais e preenchimento do formulário de interesse. 

3. Manifestação de Interesse dos Estudantes: 

 

Consulta direta com os estudantes da primeira série para compreender suas 

preferências quanto aos cursos técnicos – essa etapa será conduzida por meio da 

Sala do Futuro. 

4. Processo de Matrícula e Atribuição: 

 

Organização das turmas com base na demanda estudantil, manifestação das 

Diretorias de Ensino e estrutura física disponível. 

Acesse abaixo: 

CRONOGRAMA_COLETA_ATRIBUIÇÃO_29_04.xlsx 



CARDS INTERATIVOS COM A APRESENTAÇÃO DOS CURSOS E ORIENTAÇÕES AOS 

ESTUDANTES. 
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Destaque importante: 

 

A manifestação de interesse dos estudantes será registrada por meio da 

Sala do Futuro, garantindo escuta ativa e protagonismo juvenil na 

construção dos novos percursos formativos. 

Contamos com o engajamento de todos os profissionais envolvidos para que 

esse processo ocorra com excelência, garantindo a qualidade da oferta e 

ampliando as oportunidades formativas em todos os territórios. 

Seguimos juntas(os) por uma Educação Profissional transformadora e de 

qualidade! 

 

 

 

  SUBSECRETARIA/COPED 

 

 

Atenciosamente, 
 

 
 

 
Camila Aparecida Santi Ramos 

RG.25.676.557-1 
Dirigente Regional de Ensino 
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